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Reiator (a): Deputado (a)

I - Relatório

A presente propositura foi recebida e registrada pela Secretaria de Se.r'iços Legislativos no

dra 22/0912021, sendo aprovado o requerimento de dispcnsa de l'e 2" pautas nâ mesma data e,

então foi encamiúada para esta Comissão e aportada rc dia 2210912021, tudo conforme as folhas

n." 02, 14 e l8v.

Com efeito, submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução n." 21412021, de autoria

da Mesa Diretora, confomc ementa âcima. No âmbito desta Comissão, não foram apresentadas

emendas e/ou substitutivos.

De acordo com a propositura, a mesma objetiva dispor sobre o organograna da

Assembleia Legislativa de Mato Grosso.

A Mesâ Diretora em justificativâ infoma que a proposição atende as disposições da Lei n."

I L488, de I1 de agosto de 2021 que alterou a estrutura organizacional, os cargos em comissão de

direção, cheÍia e asscssoramento, e funções de confiança da Assembleia Legislativa do Estado de

Mâto Grosso - ALMT.

Curnprida a pâuta, o projeto foi encamirúado à Comissão de Trabalho e Administração
Pública, a qual exarou parecer de mérito favorável à aprovação, tendo sido aprovado em 1." votação

pclo Plenário desta Casa de Leis na sessão do dra 2210912021.

Postenormente, os autos foram remetidos a esta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejuridico

E o rclatí)do.

Av. André AnrôDio Mâggi, n.'06, Setor^ CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT. (DN)
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II - Arálise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intcrno
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

A propositura em análise tem por finalidade dispor sobro o organogrâlna da Asscrnbleia
Legislativa de Mato Grosso de modo a atender as disposições da Lei n.' 1 1.488, de 11 de agosto de

2021 que alterou a estrutura organizacional, os calgos em comissâo dc direção, chetia c
assessoramento, e funções de conflança da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso -

ALMT.

Além disso, o art. 2" da prcposta estabelece a qiação de novas unidades de assessoria

subordinada às respectivâs Secreta as, Procuradoria, Ouvidoria, Corregedoria, Superintendêrcias,
Consultorias, Coordenadorias, Divisões e Gerencias, onde não houver, para lotâção do Asscssor

Técnico Legislativo.

A propositua está de acordo com a ConstituiÇão EstaduâI, nos tcrmos do âúigo 26, incisos

XIV e XXVIII:

Áfl. 26. É dd cotnpetêncio oiclusiw dd Ásrcnhleia Legislativa:

XIV - clispor sobre su.t olSanização, -íwlcionã enlo, poder de policia' criaÇab,

transÍorüaÇão ou eflinção dos cargos, emprego§ e funções de seus ser|iços e

lxação dd respecliva re 1üneração, observaclos os paràmelros eslabelecídos a
Conslituição Federal e esla ConstiíuiÇão,'

XWII| - enendar a ConslilüiÇão Estatlual, pronulgar leis nos cctsos previslos

nesla Con§iluiÇão, expedír clecretos legislali"'os e resoluções;

Ainda, o Regimento Intemo desta Câsa de Leis assim dispõe acerca da resoluçãol

Att. t7 t. ResoluÇão é aquela que se ílesÍina a tegulat latérid de caitlet políÍico,

ad ilistrativo ou processl&l legi:laliro sobre o qual deve a Asse tbleid
Legistali|d naníesl..Í-se no â úilo de stú compelência exclusira, nos casos

in.lic(rdos nd ConstiÍuição Estadud, nas leis complemenlarcs e nesle Regimento

Inlerfio, deníre oulras :

Assim, não vislumbramos questões constitucionais e legais que sejam óbice para a

aprovxçào do presenle projeto de resoluçào.

É o pu."""r.

Av. Andró Altônio Mâssi, n.'06, Setor A CP^ CEP:78049-901 Cuiabá MT. (DN)
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III - Voto do Rclator (a)

Pelas razões expostas, voto fâvorável ao Projeto dc ltcsolLlÇão n.' 214/202 l, de autoria da

Mcsa Diretora.

Sala <las Comissões, e- C9 a" CIS a" zozt.

\r Ficha de Votação

PÍotck) de licsoluÇão rt." 2l4i2121 Parecel n." 1 1'15/2021

Relator (a): D

Volo Rclator (a

fú.. i"rOes c*1)()'*nt. r,oto lavoiável ao Prtleto dc ResollrÇio I1." 214/2021, dc autoria da Mesa

Identificação do DeputPosiçâo na Comrssão

Relalor (a)

A-v. AndÍé Anttuio Mâcci. nj06, SelorA CPA CEP:78049-90l -Cuiabá MT (DN)


